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Regulamento 

Concurso “UM BRINQUEDO CONSTRUIDO” 
 

Tema   

“Brinquedo Construído” é um desafio que o MUSEU do BRINCAR lança no 

âmbito das comemorações do Dia dos Avós, levado a cabo pela Câmara 

Municipal de Vagos. O Dia dos Avós não será um dia de comemorações para 

seniores, mas sim onde o sénior se afirma como membro ativo da sociedade 

onde está inserido. Será o protagonista de processos intergeracionais, 

relevantes para toda a comunidade. 

Este concurso é um desafio para que avós e netos se unam para construírem 

brinquedos que fazem parte das memórias dos mais velhos, que se estreitem 

laços parentais e se estimule a criatividade. 

   

Participação  

Poderão concorrer em equipas de 2 elementos sempre constituídas por avós e 

netos residentes em qualquer parte do país. 

   

Inscrição  

Cada equipa poderá inscrever-se com o máximo de dois brinquedos de sua 

autoria. 

A inscrição será efetivada com a entrega da ficha da equipa e do respetivo 

brinquedo, no MUSEU do BRINCAR. 

A ficha de inscrição pode ser solicitada ao MUSEU do BRINCAR diretamente 

na receção do MDB ou através do telefone: (+351) 234 796 151; Telemóvel: 

(+351) 919 353 170 (VODAFONE); (+351) 964 695 304 (TMN) ou ainda por  

e-mail: geral@museudobrincar.com 

   

Entrega dos brinquedos 

Os participantes poderão, entregar pessoalmente os brinquedos a concurso 

nas instalações do MUSEU do BRINCAR no horário de funcionamento do 

museu, dentro do período aberto para inscrições.    

Para as inscrições feitas pelo Correio, a encomenda contendo a inscrição e o 

brinquedo ou brinquedos a concurso devem ser enviadas para: 

MUSEU do BRINCAR 

Palacete Visconde de Valdemouro RC 

Largo Branco de Melo 

3840-383 VAGOS 

 

http://www.museudobrincar.com/p/contactos.html
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Até ao dia de encerramento do concurso. 

   

   

Ao MUSEU do BRINCAR reserva-se o direito de não aceitar a inscrição de 

objetos que fujam ao propósito do concurso.   

 

Júri de Seleção 

O Júri de seleção será definido pelo MDB, podendo integrar elementos da 

equipa coordenadora e convidados externos. 

 

Serão considerados os seguintes critérios de avaliação:   

   

1. Coerência com o tema;   

2. Originalidade;   

3. Beleza estética da imagem.   

O Júri de Seleção poderá deixar de analisar total ou parcialmente trabalhos 

apresentados que não preencherem os requisitos previstos neste regulamento, 

bem como eliminar concorrentes que tenham deixado de apresentar qualquer 

dos dados pessoais solicitados na ficha de inscrição    

   

As decisões do Júri de seleção são soberanas, não cabendo qualquer 

impugnação ou recurso.   

 

Premiados 

O MUSEU do BRINCAR fará a divulgação dos premiados no último dia da 

exposição. 

Às 3 primeiras equipas será oferecido um troféu alusivo ao concurso com 

indicação de 1º , 2º ou 3º prémio. 

Os restantes participantes receberão um certificado de participação. 

Pode ainda o Júri de Seleção atribuir Menções Honrosas às quais será também 

atribuído um certificado com referência à Menção Honrosa .  

   

Cronograma  

Inscrições: 01 a 25 de julho de 2017  

Seleção | Exposição: 26 de julho a 06 de agosto de 2017 

Divulgação dos Resultados: 06 de agosto de 2017 
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Disposições Gerais  

A inscrição no concurso e a apresentação de brinquedos implicam na plena 

aceitação, pela equipa concorrente, de todas as disposições deste 

regulamento.   

   

O regulamento do concurso ficará disponível no site da Câmara Municipal de 

Vagos e no site do MUSEU do BRINCAR em: 

www.cm-vagos.pt 

www.museudobrincar.com 

   

Os vencedores serão contactados por carta ou e-mail, diretamente pela 

organização do concurso,   

Os brinquedos enviados passarão a fazer parte do acervo do MUSEU do 

BRINCAR, abdicando os concorrentes de quaisquer direitos sobre os 

brinquedos apresentados a concurso.  

A utilização de brinquedos alheios para concurso é de responsabilidade da 

equipa que o inscreveu. 

   

Os casos não previstos neste regulamento serão julgados de forma soberana 

pelo MUSEU do BRINCAR enquanto organizadora do evento. 

 

Dúvidas ou informações sobre o concurso podem ser esclarecidas através da 

equipa do MUSEU do BRINCAR em horário de funcionamento.    

 

 

 

 

 

Vagos, 29 de junho de 2017 

 

A Organização 

http://www.cm-vagos.pt/
http://www.museudobrincar.com/

